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ANO VI  N° 1693 – Sexta  Feira 27 de Dezembro de 2019 Suplemento 
DECRETO Nº. 450 

Aral Moreira – MS, 20 de Dezembro  de 2019. 
 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL 
MOREIRA-MS, EXERCÍCIO DE 2019, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR REMANEJAMENTO DE 
DOTAÇÃO, QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO E AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI 
837/07/12/2018”. 

D E C R E T A: 
 
Artigo 1° Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias da Prefeitura Municipal de Aral Moreira, no valor de R$ 5.700,00 
(cinco  mil  e setecentos reais) discriminados abaixo: 
 
09. Fundo Municipal de Previdência Social 
0901. FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
092720157.2040 – Fundo de Aposentadoria e Pensões 
31.90.05.00 – Outros Benefícios Previdenciários..........................R$ 5.700,00 
          5.700,00 
 
Art. 2° - A Despesa decorrente do artigo anterior, ocorrerá por conta de Remanejamento de Dotação, autorizado pela Lei Municipal 
nº 837/2018, art.6º, inciso II, abaixo discriminadas:  
 
09. Fundo Municipal de Previdência Social 
0901. FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
092720157.2039 – Manut. das Atividades do Fundo de Previdência Própria 
33.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.........R$ 5.700,00 
          5.700,00 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.       
 
      ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
                 Prefeito de Aral Moreira-MS 
 
 
 


